
IREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

UMUARAMA 

   

PREFEITURA DA CIDADE 

DECRETO N° 276/2018 

Dispõe sobre a prorrogação do prazo de validade do 
Decreto n° 269/2017, que nomeia os membros da Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações — JARI, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 2.912, de 14 de setembro de 
2006 que alterou a Lei Municipal n° 2.823, de 20 de março de 2006; 

CONSIDERANDO o parágrafo único do art. 1°, da Lei Municipal n° 
2.912, de 14 de setembro de 2006; 

2.017; 
CONSIDERANDO o art. 1°, do Decreto n° 269, de 30 de novembro de 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n° 272, de 16 de novembro 
de 2018, expedida pela Diretoria de Trânsito — UMUTRANS; 

DECRETA: 

g 

Art. 1°. O prazo de validade estabelecido pelo Decreto n° 269/2017, 
fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a contar de :4.de, novembro de 2018.1  

- 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de novembro de 2018. 

CELSO LI,IIZ PO 	BOM 
Prefe to Municipal 

SO GASP RINI 
Secretário Municipal de Administração 
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